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RESOLUÇÃO AGERBA Nº 22,  DE 05 DE JULHO DE 2011. 

 
A DIRETORIA DA AGERBA EM REGIME DE COLEGIADO , no uso da competência 
atribuída no Art.7º, caput, do Decreto Estadual nº 7.426, 31 de Agosto de 1998, em conformidade 
com o constante da CI-048/20011-DPE, de 30/06/11 e, de acordo com a deliberação registrada na 
ATA nº 17/2011, de 1° de Julho de 2011,  
 
  

RESOLVE 
 
Art.1º-  Fica prorrogado até o dia 30/07/2011 o prazo de vigência das Certidões de Registro 
Cadastral com vencimento no dia 30 de junho de 2011. 
 
DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO,  em 05 de julho de 2011. 
 

 
 

 EDUARDO HAROLD MESQUITA PESSÔA 
Presidente da Diretoria em Regime de Colegiado 

 


